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De ato cooper ativo a divida condominial, STJ fixa
posi¢coes sobre recuperacao judicial

21/06/2025

Asturmas de Direito Privado do Superior Tribunal de Justica fortaleceram ajurisprudéncia sobre recuperacdo judicial nos
ultimos meses, com precedentes de destaque na seara do Direito Empresarial.

Max Rocha/STJ

A pedido darevistaeletrénica Consultor Juridico, o ministro Ricardo
Villas Boas Cueva destacou dez casos recentemente julgados e uma
afetacéo para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos.

Os julgados mostram o alcance da jurisprudéncia, que aborda desde
guestdes relacionadas a classificacdo dos créditos até possibilidades de
deferimento da recuperacéo judicial e interpretacdo dalegislacdo mais
recente, Lei 14.112/2020.

Vegaos principaisjulgados:

R er
privado

I_92510 judicial de fundacéo de direito
? Esp 2.036.410)

Associacdes e fundacdes civis sem fins lucrativos ndo preenchem os
requisitos dalei para pedir recuperacéo judicial.

Ministro Ricardo Villas Béas Cueva separou principais
casos julgados pelo STJ sobre recuperacgao judicial

A posicéo foi firmada pela 32 Turma do STJ em 1° de outubro e pode ser
unificada em breve, ja que a4 Turma comecou a julgar, em junho, um recurso gue trata do mesmo tema— houve pedido
devista

A conclusdo até o momento € de que ndo cabe a recuperacao judicial para fundacdes que desempenham papel empresario,
exercendo atividade econbmica, ainda que sem auferir lucros. O relator foi o ministro Ricardo Villas Bbas Cueva.

Advogados consultados pela ConJur destacaram que essa interpretacéo restritivado artigo 1° daLei 11.101/2005 evita
distorcBes juridicas e afasta o risco de concorréncia desleal no mercado brasileiro.

Recuperacao judicial para cooperativa médica (REsp 2.183.710)

A Lei 14.112/2020 incluiu as cooperativas médicas no regime de recuperacao judicial. Por esse motivo, elas estéo
legitimadas a requerer o beneficio. O precedente é da 42 Turma do STJ, fixado em junho de 2025.

O relator do recurso especial, ministro Marco Buzzi, fez referéncia a decisdo do Supremo Tribunal Federal na ADI 7.442,
julgada em outubro de 2024, quando declarou constitucional o paragrafo 13 do artigo 6° da L ei 11.101/2005.

A normadiz que ndo se aplica avedacdo do artigo 2°, inciso 1, dalei quando a sociedade operadora de plano de
assisténcia a salde for cooperativamédica, o que foi suficiente para resolver a questdo pela mera aplicagdo dalei.

Recuperacao judicial e ato cooperativo (REsp 2.091.441)

O ato cooperativo ndo deve ser executado narecuperacdo judicial. Foi assim que decidiu a 32 Turma do STJ, em um caso
de um credor que pedia o reconhecimento de crédito concedido a associados de uma cooperativa como parte de seus
dividendos.

A empresa, em recuperacdo judicial, pediu na Justica para que os créditos concedidos aos seus cooperados ndo sejam
executados pelas empresas credoras. O pleito acabou atendido no recurso especial.
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Relator, o ministro Ricardo Villas Bdas Cueva entendeu que € melhor, para fins de segurancajuridica, afastar arelacdo de
consumo entre cooperativa e cooperado. Como a empresa € gerida pel os proprios cooperados, isso faz deles donos e
usuarios ao mesmo tempo.

Divida condominial narecuperacao judicial (REsp 2.189.141)

A 32 Turmado STJ definiu como devem ser tratados os créditos de divida de condominio quando a devedora se encontra
em recuperacdo judicia ou faléncia. A relatoria é do ministro Ricardo Villas Béas Cueva.

Se adevedora estiver em recuperacdo judicial, a divida de condominio anterior ao pedido formulado a Justica é concursal
e deve ser paga na formado plano aprovado pelos credores. Ja o crédito vencido posteriormente € extraconcursal e podem
ser exigidos em execucdo individual .

Se arecuperacgdo judicia for convolada em faléncia, os créditos condominiais que estavam habilitados seréo
considerados débitos do falido e, portanto, seréo pagos na faléncia de acordo com o artigo 83 daLei 11.101/2005.

Ja os débitos vencidos apds o pedido de recuperacéo judicial serdo considerados créditos extraconcursais nafaléncia,
assim como aqueles que venceram apos o decreto de faléncia.

Por fim, se a decretacdo da faléncia ndo for antecedida de recuperacdo judicial, os débitos condominiais vencidos antes da
guebra serdo dividas do falido e deverdo ser pagas segundo a ordem legal. J& os débitos posteriores seréo extraconcursais.

Representante comer cial (REsp 2.168.185)

O crédito devido a empresa que presta servicos de representacdo comercial se equipara aos créditos derivados da
legislacdo do trabalho narecuperacdo judicial ou nafaléncia

O precedente é da 32 Turma do STJ, sob relatoria para 0 acérddo do ministro Ricardo Villas Béas Cueva, autor do voto
divergente vencedor. Para ele, ndo cabe diferenciar o representante comercia que exerce a fun¢éo como pessoafisicaeo
gue exerce como pessoa juridica.

Assim, seus créditos habilitados na recuperacéo judicial sdo daclasse |, dos créditos trabal histas, que tem preferénciana
ordem de pagamento, e ndo da classe IV (microempresa ou empresa de pequeno porte).

Efeito do depdsito elisivo (REsp 2.186.055)

O depodsito elisivo se compatibiliza com agdes de faléncia cuja causa de pedir € o inadimplemento. Assim, ele pode ser
usado para evitar a quebra da empresa se 0 motivo for o descumprimento de uma obrigagdo financeira prevista no plano
de recuperacdo judicial.

A conclusdo por maioria de votos é da 32 Turma do STJ, conforme o voto vencedor da ministra Nancy Andrighi. O
colegiado deu interpretagdo ampliada para o uso do depdsito elisivo previsto no artigo 98 da Lei 11.101/2005.

A falénciafoi requerida porque a devedora atrasou trés prestacdes previstas no plano, apos o biénio de superviso judicial.
A principio, essa situagdo ndo atrairia 0 uso do depdsito elisivo, mas a 32 Turma entendeu pela viabilidade dessa
interpretacao.

Letrade créditoimobiliario (REsp 1.773.522)

Créditos de emissdo de letra de crédito imobiliario (LCI) ndo podem ser classificados como créditos com garantiareal nos
processos de faléncia. Assim, inserem-se como quirografarios (sem preferéncia para pagamento).

O entendimento é da 42 Turmado STJ, conforme voto do relator do recurso especial, ministro Antonio Carlos Ferreira.

Ele apontou no acérddo que, embora a L Cl segjalastreada em crédito garantido por hipoteca ou alienacdo fiduciéria, o
direito real sobre os bens dados em garantia pertence a institui¢éo financeira que fez a emissao.
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“N&o é possivel equiparar o lastro ao direito real de garantia, por falta de vinculagéo direta do bem dado em garantia de
terceiro arelacdo decorrente da emissdo daletra de crédito imobiliério. Em decorréncia do principio da taxatividade, os
direitos reais de garantia devem ser previstosem lel”, disse.

Crédito de fundo garantidor (FGC) (REsp 1.867.409)

Paraa 42 Turmado STJ, os créditos do FGC por sua atuagcdo em regime de administragcdo especia (intervencdo do Banco
Central em umainstituicdo financeira) sdo quirografarios nafaléncia, sem preferéncia de pagamento.

O voto do ministro Jodo Otavio de Noronha explicou que o conceito de sub-rogacdo impde que o FGC assuma a mesma
posicdo juridica dos credores originérios, sem alteracdo na classificacdo de seus créditos.

Conflito de competéncia e stay period (CC 196.846)

Encerrado o periodo de blindagem na recuperacéo judicial (stay period), o juizo civel pode continuar com a execucdo
individual de créditos extraconcursais do devedor em que isso represente ainvasdo da competéncia do juizo universal.

A conclusdo foi alcangada em julgamento da 22 Se¢éo do STJ, sob relatoria do ministro Marco Aurélio Bellizze. O
colegiado buscou fazer mais uma harmonizag&o narelacdo entre os dois juizos, a partir dainterpretagdo da L el
14.112/2020.

Assim, o juizo universal so pode interferir nos atos de constricao patrimonia determinados pelo juizo civel durante o stay
period. Passado o periodo, ambos devem observar o principio da menor onerosidade ao devedor.

Competéncia para | DPJ (CC 200.775)

O paragrafo unico do artigo 81-A daLei n. 11.101/2005 ndo d& ao juiz da faléncia a competéncia exclusiva para
determinar a desconsideracéo da personalidade juridica daempresafalida. A conclusdo € da 22 Secdo do STJ, sob relatoria
da ministra Nancy Andrighi.

A intencdo do legislador, na verdade, foi estabelecer que a personalidade juridica da sociedade falida somente podera ser

decretada com a observéancia dos requisitos do artigo 50 do Cédigo Civil e dos artigos 133 e seguintes do Cadigo de
Processo Civil.

Afetacao paratese repetitiva (REsp 2.090.060)

A 22 Secdo do STJaindavai definir se € devida a condenagdo em honorérios advocaticios sucumbenciais — em caso de
acolhimento do incidente de impugnagéo ao crédito — nas agdes de recuperacdo judicia e de faléncia

O julgamento sera feito sob relatoria do ministro Humberto Martins, sob o rito dos recursos repetitivos. O colegiado vai
definir atese, que sera vinculante.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jun-21/de-ato-cooperativo-a-divida-condominial -stj-fixa-posi coes-sobre-recuperacao-judicial /
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